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1885 

Hei pot• bem Sancciomr e M:mclar quo so execute a Reso
lução seguinte ela Assembló,, Geral: 

Artigo unico. Fica elevada á categoria de 2" entrancia a co
marca de Baxbacena, na Provincia do Minas Gcraes; revogadas 
as disposições em contrario. 

Francisco Maria Sodró Pereira, elo l\Ieu Conselho, Ministro o 
Se,,retario ele Estado dos Negocias <la Justiça, assim o tenha Ou
tendido e faça cx0cutar- Palacio do Hio de Janeiro em 28 de 
1\Iar~o de 1885, 64" da Indopcnclcncia c do lmperio. 

Com a rubrica de Sua Magest 1do o Imperador. 

Chancelltria-mót• 
}JürciJ\aa 

Francisco .li m·ia Sodré Pereira. 

do Irnperio. - F,·ancisco 11I a ria Sodré 

Transitou em 9 do Abril dCJ 1885. 
Figueiredo Junior. Josd Bento da Cttnha 
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DECL~ln'O N. 32:í4- IliO: 28 nE ~L\n<;o m; 1H!):) 

Eleva <Í ralt'gnri.t do ::!' ontranria. a ~·ont:lrt':l t\P S .. Jo;lo do Prinripe, 

na Provinr:ia ,lo I:i~1 tlo .Janc)To. 

Hei por bem Sanccionar c fllantlar que s•' l•xccute a R<·so
lução seguinte da Assemuléa Grral : 

Artigo unico. Fica elevada á categoria de 2" entr·anc,ia a co
marca de S .• João do Príncipe, n:•. Pr·ovineia do l~io do Janoiro ; 
revogadas as disposi<;õcs em contmrio. 

Francisco l\bria Sodré Pereint, <lo Meu Conselho, Ministro 
c Secretario do Estado dos NL'gocios da .ltJstiç.:t, nssim o tenha 
ent~>mlido e fa<;:t exrr.ntar. Palacio 1!0 Hio dr' .lallciro em :!H rJ,, 
Março do 1885, 64° d:t lndopenrJ,•ncia '' do ltuper·io. 

Com a rubrica de Sua 1\Iagesta [,, o lmpomdot·. 

Francisco 11f ru·ía .'<l)iln: I 'en•ira. 

Chrmcollaria-HrÓt' do lmperio.- F!·a,l'isco JJ nri1t 8"'1,-,: ]',•. 
1·cira. 

Transitou em 'J de Abril <lo 1885,- J,,s,J IJ,•nt'' drt Cnnlw Fi
gueiredo Junior, 

DECRETO N. ::!?5:>- DE 28 DF! M.U:1<)0 IlfJ 18>-::J 

Eleva á. C8.trgoria do 3:t ontr:1.nr,ia a \.i)Hlatca 1l1· Vas~lltlr.t-;, na Pro\inri:t 
1lo Hi0 (ln .J.tnciro. 

Hei por bem 83ucciouar o :\Lmdat· 'l'rc -"'' exccutr; a IV;soluçilo 
seguinte ria Assembléa Geral: 

Artigo uni co. Fica de v H la :i catc-gol'ia d 1 3a entrancia 
a comarca de Vassouras, na Provincia rlo Rio do Jan0iro; revo
gadas as disposições em contrario. 

Francisco J\hria Sodré p,,rr,ira, do l\lc:t Consolho, 1\linistl'o e 
Secretario de Esbdo dos Neg·oeio-; da Jtt-;ti,,a, aFlsim o tenha 
entendido e faça e:o:ecutar. P.tiacio do l{io de Jan~iro em 2.':) de 
Março dt; 18f.l5, G4' ela lnd,Jprmdencia 0 d'> Imporia: 

Com a rubl'ica do Sua Magestade o Impera:lor. 

Chancellaria-mór do lrnperio.- Francisco ,1[ ,, ,·ia 8ud,·J PeJ·ei,·a. 

Transitou em 9 U.o Abril do 1885.- Jusd Be;<tu da Cunha 
Figueiredo Juninr. 
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DECRETO N. 3256- DE 28 DE l\IARÇO DE 1885 

Eleva à catc;roria de :la cntraccia a comarca tlc Ubcraba, na Provincia. de Minas 
G;;;:;;:-c"S: · 

Hc:i por tem S:::.nccionar c 1\bndar que se execute a Resolução 
seguinte d:::. Asscmbléa Geral: 

Artigo uni co. Fica elc:v:::.da :i. categoria de 2" entrancia a 
com:::.rca de Uber:::.ba, na Província de Minas Geraes ; revogadas 
r.s disposições em contr:1rio .. 

Francisco Maria Soclré Pereir~, do Meu Conselho, Ministro e 
Secretario de Est~.rlo dos Negocias da Justiça, assim o tenha 
entendido e faç:>. execut,~r. P:ür.cio do Rio de Janeiro em 28 de 
l\brço de 1885, 64o da lndepcn<lenci:::. c do Impcrio. 

Com a rubric~1. de Sua. Magestade o Imperador. 

F;·ancisco !"li aria S odni Pereira. 

Cn<lncclbrÜI-mór do Imperio. -Francisco .;llaria Sodrd Pe
;·eií·a .. 

Transitou em 0 de Abril de 1885.- Jose Bento da Cunha 
Figueiredo Junior. 

DECRETO N. 3257 - DE 2s DE MARço DE 1885 

Eleva a catc;oria Jc :!" cntraocia a comarca do Pedras do Fogo, na Pro-
viocia da ParahybadÕ- Kortc. · - · -- · • 

Hei por bem Sanccionar e Mandar que se execute a Resolução 
seguinte da Ass.~mbléa Geral: 

Artigo unico. Fica elevada ã categoria de 2° entrancia a 
cJmarca. de Pedras de Fogo, na Província da Parahyba do Norte; 
revogadas as disposições em cJntrario. 

Francisco Maria Sodré Pereira, do Meu Conselho, Ministro e 
Secretario de Estado dos Kegocios da Justiça, assim o tenha enten
dido e faça e::s:ecutar. Palacio do Rio de Janeiro em 28 de Março de 
1885, 64° da Independencia e_ do Imperio. 

Com a rubrica de Sua Magestade o Imperador. 

Chancellaria-mór do 

Transitou em 9 de 
FigHei;·edo .lunio,·. 

Francisco 1liaria Sod~utixa3 ::;..,--------·-:· ··. 
Imperio. - Fr ·~o.:.K-MicrJfNãt<f.P~;; ·-, 

.. ' r', \ ' \ -..... - . ; . ',. / ,. • 
/ \~ ·~J . 

Abril de 1Ss5;..~"JosJ Bento da Cunht/ 
. ·--.ç '' 

.P~"J'·c:f',:.'"''"''C~- eY~ / 
<:''--ocs ~-- .--~:;~s~· 
~'--=-~;r? 
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DECRETO N. 3258- DZ 25 DE AB!<IL DE 188.5 

Isenta do impvsto rrcuial v euilic:o <lo So:ninariv F.pi>copal do Par;,, romittiauo a 
;;fitr..;:---do que de,·-: á Fatcnua !\aciona! pelo mesmo imposto. 

Hei por bem Sanccionar e Mandar qt::e se e:;ecute a seguinte 
Resolução da Asserobléa GerJl: 

Art. 1. o Fica isento do imposto predial o edificio em que func
ciona o Seminario Epis~opal da Diocese do Pará, bem assim remida 
a divida em q uc a Mitra se acha para coro a Fazenda Nacional 
pelo mesmo imposto do referido edificio, nos exercícios de 1873-74 
a 1877-78 e 1879-80. 

Art. 2. 0 H.evogam-se as d:sposições em contra~io. 
Manoel Pinto de Sottza Dantas, Cons~lhciro de Eslado, Senador 

do lmperio, Presidente do Conselho de :.\linistros, Ministro e Se
cretario de Estado dos Negocios da Fazenda e Presidente do Tri
bunal do Thesouro Nacional, assim o tenh::t entendido e faça 
executar. Palacio do Rio de Janeiro em 25 de Abrii de 1885, 64" 
da lndependencia e do lmperio. 

Com a rubrica de Sua l\1agestade o Imperador. 

3I. P. ele Sou~(( Dantas. 

Chanccllaria-mór do Imperio.-· F;·(lncisco N aria Sodre Pe;·eira. 
Transitou em 29 de ,\.bril de 1885.- Jose IJe,ito ela C ttnlur. Fi

guci;·cdo Juni•;;·.- Registrado. 
Publicado na Secretaria dG Esta.lo dos Negocio;;; da Fazenda em 1 

de Maio de 1885.- Jose Sevc;·ia;1o de Rocha. 

DECRETO N. 3250 -DE 30 DE )l.UO DE 1885 

Autoriz<l a pnblieo.ç:lo <los pareceres tlo Çollselho tlc_E;ta.do no Diario Official. 

Hei por bem Sanccicna.r e Mandar que se execute a seguinte 
Resolução da Asserobléa Geral: 

Art. 1. o Os pneceres do Conselho de Estado serão publicndoc; no 
Diario Official, e annualmente compilados por Ministerios. 

Exceptuam-se somente os do Conselho de Estado pleno, quando 
envolvet·em segredo de Estado. 

Art. ?." Fic:lm revogacl<~s as di:spo~ições ert1 ·~Qntc;;.i'ic 
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José Antonio Saraivn, rl1 Moi! Con~elho, Sena·lor do Imporia, 
Prositlente do Cons'llho tle Ministros, Ministeo o Secrctrtrio da 
E~tado dos Negocias da Fa?:an•la o l'ro~idente do Trihanal tlo Tho
souro Nacional, asqim o tenha ontnn lirlo o ftça executar. Palacio 
do Rio de Janeiro em :31) do 1\laio rl<l 18'l:J, iH' da Inrlcpendcncia o 
do Imperio. 

Com :1 rnhric>t de Sua Magestade o Imperador. 

Chancellaria-môt· do Imp~rin.- il(/'·•íl.\ll linq,sto Jlfm·rira 
l'en11a. 

Transitou em :i dn .Jt1nho rlo l":'<:í.- .Tos,' /l,·,to ,/o Cttnha 
FifJHr'i,·edo .hwior.-l{r)g-i~tr';Hlo. 

Ptrhlicado n>t Secretaria <lo E,:,~.~Jo rlos 1\'ogocios rla Fazen<la 
01118 <lo Jttnhr> rlo ii-i<í.- Jus·' ,'-,',•v•,-ir'i>n r!" /,'oc!u:t. 

ll~d~·rrnill:l qu1) as Leis H!'. T22\J o :1::n I do :: do Sol(·mhrt1 lli) H·:SL qnr ol'~a.ram 

a rrroita o fh::uam a dl'spczn. gorai dn lnqwr i1) par:t n C''\l'rrid1• do iRR4- fR8f; 

e011linuum 0111 dg(ll' dnr:tllln n..: i1ri1nriro~ 1pJ:l:rc) 1ll 1'ZI'S !JI) cxcrririo llfl 
1 ~~~:J.f~Rii. 

Hei por hem Sanr,ionar o J\lilnrlar 'JUC ,,o execute~, seguinte 
({nsoluç.ão da AssernLléa Cie!'al : 

A1·t. 1. 0 Eg:qua.nto nito fo!'<'lll )li'Omnlc;·aclas as Leis I[UO fixam 
a dcsi'nz:c o orçam a rncei ta geral do Irnperio para o exerci cio 
de 1t-;H:í·188!1, continuarão om vigor dtu·ante os primeiros quatro 
mczes do mesmo exerci,,io as Leis ns. él22D c :J·!::lO do 3 drJ Sotl)mhro 
de 18S4, a.ngmentarla it verba- Extl'ao!'din~!'ias llil exterior
com a qnanti:t de 52:500:::, tmra ajurla do custo o vencimento~ do 
mr'mhro das commissões lllixta'> internaci"na~'B no Chile por parte 
rlo Hrazil. As despczas S"riro fei las pr·npor,~ionalmente ao tempo da 
duração da prorogativa. 

!'i Lo DUt·ante o r0feri~lo periorlo regular·~ a taLella de ernditos 
cspeciaes que ac0mpanha a morwionada Lei n. 3·!::o. 

§ 2. 0 O Ministro e S•crctario do Est>do do~ Negocies da Fa
zenda fica autorizado pant etfectu:tr, no me.;mo pr.riorlo, toJas as 
despezas provenient0s do CI'' ditos Pspeciaes attinentes ao res
pectivo oxAr,·icio, bem como p·tm omittir bilhetes <lo Thesouro ató á 
quantia do1G.OOil:OOO::;, como antecip~~·ão do receita. 

Art. 2." Fiertm r0VOQ'rt<laR rt~ rliRpo,,ici'ío~ .;m contml'io; 
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.José Antonio Sat'aiva, do J\Inu Conselho, S<Jll~Hlm· <lo Impcrin, 
Prcsiclente do Consnlho de l\linistt·os, :\lini,tro o Secretario <lo 
Esta<lo drJs Negoeios da Fazowla ,, l't'·"'Í<lente do Trilmnd do 
Thc~ouro Nacional. as,im o tr•nlt:t onton<li<lo o fa<:a oxeental'. 
Palacio do Rio <l, .hneiro em '!7 ,],,.!unho de i>i'-:.1, li I" rla lnr\Q
pendenc ia t~ do lmperi<J. 

Com a rnhrirn ,],• ~n:l 1\bgost:vlo " lmpct·:ulor. 

Clwncdluria-mür <lo Imperio.- ,\j/'n,;.>u .III!JII-'In Jio,·<'inl l'ellllfl. 

Transitou em 30 de .lnnlio tlü lHH:i.- ./o.~,: licnto d,, l.'nul/11 
Fi_queiretlo J 111!ior. 

Publicado na Secret:1ria tlo Estari<J tios Nt',é\'tJt:io;.; da F:tzt·nda 
em 30 llc Junho de lkkf-i.- ./os<' s;,.,., .... i,mu ria /11Jt/w. 

D. l'edl'o li, por Graç:. de Deus o Unanimr' Accl:tma,.ão do, 
Povos, Imperador Constitucional e \}:fonsot· l'erpetoo do Bt·azil: 
Faznmos saiJer a todos os No-;so' suhrlitos r111e a Assemblàn 
Geral Decretou e Nóq Queremos :t Lei seo;11into: 

Art. 1.0 As Forças <lo terra. p:tt•a o rcnno ft~wncciro 1le 18H5-1:--i8(j 
constarão: 

§ f.o Dos officiaes das dilferentos classes <lo r1nrulro do Exercito. 
§ 2.0 De 13.500 praças de prot, crn circumstcmcias ordinarias, 

e de :)0.000 em circumst.ancias <'xtraot·dinaria.'. E't"~ li>rça~ sorão 
completadas na fórma da Ln i n. 25':>5 rl0 21 i de :-;e tem IJro de 187 l. 

§ 3.'' Das companhias d<J aprondi~."s :r rtilhcit·os, n:I0 oxcr)doudo 
de 400 praças ; das duas comp~nhias <b aprowli~.es militar••s, 
creadas nas Províncias drJ Mina' nomes o < :oyaz, com o pessoal, 
que lhrs foi marca<lo, o do corpo ele alumnos da EscoLt l\1ililal' d.t 
Côrtc e das companhias d<J nlutilllOs da Escola :Militar da l'rovincin 
do Rio Grande do Sul, até 400 praça.;. 

Art. 2. o O premio para os voluntarios será de ·!008 e para os 
engajados de 500.-::;, pago em tres prosta<:õn", sendo o el"s srg11ndos 
proporcional ao tempo pelo qual dr; novo se ong"j:wem, nos termos 
do art. 2° da Lei n. 2623 de B de Selelltbro d" 1 'l75. 

§ 1. 0 Os voluntarios perceberão. emquanto forem praças do 
pret, mais uma gratificação igual á metade elo soldo de primeir:c 
l'raça, eonformo a arma <'m que sel'vircm ; os engnjado8 percc-
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bnrão mais uma gratificação ig1wJ ao soltlo d0 primeira pmça o 
lambem segundo a ar·ma em que sorvirem. 

A 2. o Quando for··~m esr:nsos rio snr·vi.;o sc lhr)s concederá nns 
colonias do Estado u n prazo rio tcrr:~s de 10tL \H lO metros qua
drados. 

§ :3." A imporlancia da contribnir;ão pecuuiar·ia. de <JUll trata 
o art. to § 1o n. 7 d t Lei de 21; do Setembro de 1874, será de 
1:0110$1100. 

Art. 3.• Ficam rcvog.tdae as uispo•üções em contrario. 

1\bndamog, port:tnlo, a todas as :llltoriclarlee, a quem o conhllci
monto e ex!Jcur;ão d:t rel"orida L•·i pertencer, que a cumpram, e 
far:.am cumprir o g11ardar tão int!lir·.tmente, como nclla se contóm. 
O Seer"tario tle Esta• lo dos ê'\eg-ocio..; da I ;ur;rra a faça CU11lprir, 
publicar e correr·. D,r,da 110 l':dacio do !{io rio .Janoiru em :lO <lo 
.I unho de 1885, G ! 0 <i« ln<lep.'ndoncia e do lmperio. 

hiPEnAoou, com rubrica e guarda. 

,lntonio Elcuthe,·io 1l•· C'unwrgo. 

Carta <le lei, pela 'Ju:tl Vossa l\lage~tade Imperial Manrla exe
cutar o Doe roto ela Assombl.",a 1 lfll'al, que llonvc por bom Sanccionnr, 
ficando as Forças do torra p~ra o anno financeiro d<• t8~5- tH8G. 

I 'am Yo,sa 1\f:tgost:ulo Imperial Vor. 

Francisco .los<:, Alvaros da Fonsoca a foz. 

Chancellari:t-mór do lmporio. - .\fronso .111grrs to ]I[ orei,·a 
J',;nna. 

Transitou om 30 de .Junho de 1885.- Josri Bento rln Cttnlu~ 
F'i_r;ueireclo .]l(nior.- H.ogistracla. 

Publicada na Secretaria dn Estado dos Negocios da Guerra em 
:~o do .!unho de 188:-í.- o llirc,.lor·. Fmncisr·o ,l[I(IIOCl das 
Charrrs. 

LEI N. :~2G2- DF. :30 me .mr-;no n1~ 1885 

11. Pr)dro H, !'"r (~ra<:.a de Il••us c Unanime Acclamação 
dos Povos, Imperador Constit<t<'ional o Dof<)nsor· I 'orpotuo do Hrazil: 
Fazl)rnos sabe!' a torlos os Nos~os subditos rpw a Assemblóa Geral 
Decr<'(nu 1' Nós Qar•romos a Lri seguinte: 

Art. 1. '' A For·ça Iuval a.:: ti v a par:t o anno financeiro de 
188;-}-18fl() constara : 

s 1." Dos officiacs da) Armada o das êfá~~'\ anne:;~s quo fôr 
pre~ iso embarca1· nos na vi o' •le guer~a ~,nó~ Uanspor~e~, bo11Wrme 
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f'uaq lotações, c <los cstarlos-maioros rias csqnadt·as c divisÕr'S 
navaes. 

§ 2.o Em circnmstancins orclinarias, d<: 3.:lOO praç.~s de pret do 
corpo de imporiaes mnrinhnil'os, romprl)henr!idas a.s companhias de 
foguistas, de 104 praças da companhia rlr) Ílllpnriacs marinheiros de 
Mato Grosso, e das 600 pr.tças do batalh:10 naval, das quaes 
poderão ser embarcadas 2.il00, c, em circumstanci"s extraorcli
nnrias, do G.OUO praças destes corp:l'l "ele mat·inhagem. 

As companhias rle aprcnrlizof:l marinhoii·os ronslnrCio rle 1.500 
praças. 

Art. 2." As pra\ns de prot volnntari:rs, quflnilo forem escusas 
por conclusão de tempo uo sCI'viço, terão direito " um pr:rzrJ rle 
terra cl<1 108.DOO metros qn:tdraolos nas colonins <lo E'ta<lo. 

Art. 3." Para preench<lr a f !l'Çn <locretarla, prr:cecler-se-ha na 
fórma da Lei n. 220G de 2f) de SotemLro rir: 1"7 4, flcnmlo o Govci·no 
autorizailo a conceder o premio ele 400;; f\OS vol11ntnrios, de 500$ 
aos engajados e de GOO$ aos reengajar} s; c, pn.rn certos serviços 
e em circumstancias extra.orclinaricts, ct "ontratnr nacinn:tes e 
estrangeiros. 

Art. 4.° Ficam revog-adas as disposições em contrario. 

Mandamos, portanto, a todas a' autnriclarles, a quem o conheci
monto e execução da referida Lei pertonr~er, quo a c•1mpram, o faç~m 
cumprir e guardar tão inteiramente, como nelh se contém. O Mi
nistro e Secretario de Estado do~ Negocio~ ila Marinha a façi\ cum
prir, publicar e correr. Dada no Pnlacio do Rio rlo Janeiro em :;o 
de Junho de 1885, 64" da Indoprmdencia o do Imperio. 

brPEnAnou, com rubrica e gum·dn. 

Carta de lei, pela qual Vossa Magcstn<lo Imperial Manda exe
cutar o Decreto da Ass0mbléa Geral, que Hor1VO por bem Sanccio
nar, fixando Forças de mar para o anno financeit·o de 188:í-188l1. 

Para Vossa Magostade Imporic1l Ver. 

Alfredo Victor Thompson a fez. 

Chancolhria-múr do lmporio. - -lf(o<~.w .t,,gusto 
l)enna. 

Transitou em 30 do .Junho rlo 188::>. -.J,,,,; JJcnto tia C unlut 
Figtteiredo J11nior. 

Publioarla na Secretaria de Estado dos Negocio.q da Marinha 
em 30 de Junho de 1885.- Sr~binn E/oy p,,,·s·ia. 
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LEI N. :12G:~ - DF. 18 DE .H'LHO DE 1885 

Autori:.::-t o liovrrno para omittir al1'• :"t qn;tnli:l 1lfl :ri.OlO:OO!li\1 orn moo1b 
corronl~', o 1U_ ontras r1rovidouci.1s. 

D. Pnuro li, por Graç" de DrJus o Tinanime Acclam:Içiío dos 
Povo", Imp0t'ador Constitucional 0 Dofemor l'erpetuo do Bmzi I : 
Fazemos ~ahet· a to· los o~ No<sos suh<li tos que a Ass0mbló" Ch~ral 
llr·ct·ctou e N<'>s IJncrcmos a Lei sc.~·uint." : 

Art. f.o O <lovot•no ,·. anlol'iwrlo p:ua omittit• nlr': à quantia 
do 25.1HI0:1100$ <'lll moeda conentc, appli·•nvel a n11xiliat' os 
llancos rl<~ deposito rla Cul'l<•, sob a !'a:·antia de titulas da 
<livirh pnhlica fnnrl:ula 011 do llilhfltes do Th<'SOIIt'o. 

O cRpital e jlll'os png">s pelos H lltr·os scrãrJ rleslinados ao res
go.tl) do m<~io circulante. 

O Govel'no pl'estar:i :i As~CII>hlr;a Geral Lr:gislativa circumstnn
eiada informação .lo US'J IJUe fiz<~t· rb pl'esente nutol'iz:u:ão. 

Art. 2." [{evog.<rn-se a~ disposir:ões em conrral'io. 

Manlamo<, port>.nto, a Lorbs n-; autoritlarlos, a <JUnm o conhoci
•n<'nto o oxecnçfío da I'eferida Lni pet·Lcncc;·, <JUO a cumpr~m. o 
f:~.çalll cumpri1• o guai'clnr tão intoir·• mnnte, como nelb S') conl.óm. 
O Secretario de Estado rios Negociao; r\1 Frtzoncln. a fuç.a imprimir, 
pJJIJ!icar e c·orr<'t'. Dadfl no Pcdacio <lo Rio r!·• .Janeiro aos 18 
do .Jullw <1·~ 18'-'5, li I•> .1 t Ind<)J•Oil<lnnci:t n r],, lnlpol'io. 

hrPP.It.\D"n, com rubrica o gu~rrla. 

Cc11·ta de lei, pob qual VoRs:1 l\i:cgcstarlo Ir,>piJt'ial l\Ianda exocu
t:tr o Drlcrnto da Assomblóa Geral, IJUO Houve pol' bnm Sanceionar, 
autol'izando o noverno para omiltir ate ú quantia do 2:l.1100:000:) 
em moeda corrente, o dando orllras pl'ovidcncias. 

Para Vossa l\1agestado Imperial Vor. 

Clnncelhria·nv)r do Imporio.- Affonso .-tugttstu J1forcira 
l'cnna. 

Transitou em 20 de Julho do 1885. -O Directol' Gornl intrrino, 
A;ztonio Josr 1 Victorino rle Barros.- Rogistr::ula. 

Publicada na Secretaria dr: Estndo dos Nogocios da Fazen<la 
nm 20 de .Tnlhn do 18R::i.- .lns11 Severi(l11il ria Rodut. 
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DECRETO N. 3264 - DZ '20 DE .T!:iLHO DE 1885 

AutorizJ. o Governo a. concc~ler um an:-:o do licença, com orclca;:.do, a.o Juiz de 
Dirêito da com:>rca do Brejo, ~:.c::.:rel Fernando .\lns de Carvalho. 

Hei por bem Sanccionar e Mandar que S·3 execute a Resolução se
guinte da Assemb!éa Geral : 

Art. Lo E' autorizado o Governo :;. conceder ao Juiz de Direit.) 
da comarca do Br"jo, na Província do Maranhão, Bacharel Fer
nando Alves ,(-) Carvalho, um anuo d·. licença. co:n o respectivo 
ordenado, para trat~r de sua saude onde lhe convie~. 

Art. 2. 0 Revogam-se as di,posições em contrario. 
Affonso Aug-usto Moreira Peuna, do Meu Conselho, Ministro e 

Secretario de Estado dos Negocios da Justiça, assim o tenha enten
dido e faça executar. Palacio do Rio de Janeiro, em 20de Julho de 
1885, 64° da Independencia e do lmperio. 

Com a rubrica de Sua Magestade o Imperador. 

A.ffo;lsO A.ugusto jf oreira Penna. 

Ch~ncellaria-mór do Impe::-io.- .4ffonso .Augusto .v oreira 
Penna. 

Transitou em 21 de .Julho de 1885.- O Directo~ Geral interino, 
A.ntonio Jose Victo;·ino de Ba;·ras. 

DECRETO N. :)265 - DE 20 DE JULHO DE itl85 

Autoriza o GoYerno a conceder um anno de licenc:a. corn ort!en:1do~ ao Dc;;f'mb::t.rf,".1.dor 
· da Relação de Bolem, jo5o Coelho Bastos. 

Hei por bem Sanc::ionar e Mand:1r que se execut·; ll. Resolução 
seguinte da Assembléa Geral : 

Art. 1. o E' autorizado o Governo a conceier ao Desembargador 
da Relação de Belém, Joii:o Coelho Bastos, um anno de licença com 
o respectivo oràen:::.do, p11.r;1 tratar de sua sauàe onle l_hc convier. 

Art. 2. ° Ficam revogadas as disposições em contrar10. 
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All'onso Augusto 1\loreira Penna, do 1\lrm Conselho, Ministro c 
Secretario de Est~tdo rlos Ncgocios rl:c .T11stir:a, assim o tenha enten
dido e faça executar. Pal:ccio do !tio de .Janeiro e"' "'0 <lo .fulho de 
lc\,c.:.·,, íi [·• da lndopcndenci:t o do lmjH'J'Ío. 

Com a rubric~. r lo S:t:t :\lag-csLtrlr' o llllpOrador. 

, \(fonso .1n!Jt!Sto J[ o v eira l'!?n na. 

Clwncellaria-m<it· rlo l'"l'"rio.- .\fl'ons,, .\''!lustn J/oreir" 
fJ,'nna. 

Tt·ansiton em 21 dn .J.nlllll .Jn lc:c:;}.- (l l>ir·oelot' í:r>ral int.r>r·ino, 
\ntonio .los,! Vict";·i;w de /1,11Tos. 

\iJf.oriza·o 1:ovcrnn a r,on~l)dor nm a1111n dP lironr:l. Nllll ordPn:tdo, ai) l)o..;Pinharg:t-

1\or da Ht·lat·:ll) d:l Fo1!:dcz:1 . . l<l.l1l d1• C 1rv.tl!1d l't'l'll:tHdl'" YiPira. 

Hoi por bom Sanccionar e l\i~ndar qnc S'' nxnc,ür: a l{r•.soluçi'io 
soguinto da Asscmblr\a nora! : 

Art. f.o E' autorizarlo o Governo a conccrler no llosr•rnh:u·gnrlor 
da IV,laç:lo da Fort,Joza, .Jn:ln rh Cannlho Fr•rtwnr!qs Vieim, 11111 

anno do licença com o resp'r:tivn ordon:1.rlo, pat':l tJ·:ilar de sun 
s~,nrh onde lhe conviet· . 

. \rt. :!.° Ficam mvogadas as dispo-;iç.õos e11• coJJtrario. 

Alfonso Augnsto 1\Ioroir:t l'enna, do Mo11 Conselho, Ministro e 
Secretario de Estado dos i\'ogocios d,t .Tnstiça, assim o tenha en
t~ndido e faça executar. l.''alacio do !ti•> dr' hneiro em :zo drJ .Julho 
do I ::lei;), G !o de~ Independr•ncia e do lmperio. 

Chancollaria-mór do lmporio.- "1fl'ol~so 
l',•nncr. 

Transitort om 21 do .Julho de te.::<>.- O llirnolnt' nera.Li!llorino. 
Antonio .los,; Firtorino rle JJ, 1 ros. , ~ r ( 
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DECRETO K. 326i - DE 20 DE JCLHO DE 1S85 

Autoriza o Go,-crno a coneeder nm ~nno de Iicen(:o, eom orJcnado, ao Desembar
gador da P.clação tie Ouro Preto, !lc!iarrniiOo Pcrc0rino (la Gama c Mello. 

Hei por bem Sanccionar e l\Ian·lar que se ex':!cute a Resolução 
seguinte da Ass'mbléa Geral : 

Art. 1.0 E' ao.toriz:d.oo Governo a conced?r ao Desembargador 
da Relação de Ouro Preto, Bellarmino Peregrino da Gama c 2-Iello, 
um anno de licença com o respectivo ordenado, para tratar de Stl:'. 

saude onle lhe convier. 
Art. 2.° Ficam revogada.s as d!spo>ições em contrario. 
Affonso Augusto Moreira Penna, do l\ieu Conselho, Ministro e 

Secretario de Estado dos Negocias da Justiça assim o tenha enten
dido e fac:J. c::;:ecut:tr. Pal::.cio do Rio da J:meiro em 20 de Julho de 
1883, G4o -da Independenci~. e do Imperio. 

Com a rJbrica de Sua l\i<•gestadc o Imperador. 

Chanc01laria-m6r do Imperio. - A.1fo;1SO "1ugusto 11iforeiTa 
Penna. 

Transitou em 2i de Julho de 1885.- O Director Geral interino, 
Antonio José Yictorino de Barros. 

Di::CRETO :N. 3263 - DE 20 DE JGLHO DE 1885 

Autoriza o Governo a concctlcr um anno de 1iccn0:1, com ordcnatlo, ao Juiz ú~ 

Direito da como.rc~ de P"rintins, l3acharcl Fran~isco tia Canha Ca>tcllo Branco. 

Hei por bem Sanccionar e Mandar que se execute a Resolução 
seguinte da Assembléa Geral : 

Art. f. o E' autorizado o Governo a conceder ao Juiz de Direito 
d:t comarca de Parintins, na Provincia do Amazonas, Bacharel 
Francisco da Cunha Castello Branco, um anno de licença com 
o respectivo ordenado, p:~ra tratar de sua saude onde lhe convier. 

Art. 2.° Ficam revogadas M disposicõcs em contrario. 

I 
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. \llonoo A uguRto 1\Iot·ci r<1. l'cnna, do 1\Iou Con 'iülho, .\i ini;.tro c 
Sccrct:~t·io do E-<tado dos l\ 'gocios da ,),Istiçn, :;~sim o ll'ttha enten
dido e Lu;a nxecutat·. l'alacio do Wo do .hncit·o, em 20 do .lullw do 
18'{), li·1° da lndepondenGia o <lo lmperio. 

Com a rubrica do Sua 1\!agostado o Imperador . 

. lf!'on'o Liugusto Jiorcira l'cnna. 

Chanccllaria-mot' do llllpcrio. - "\jj'ru·so .\"!JUoto .li orcir11 
l'cnna. 

Transitou om :21 de .Tulho de v.::'[).- O Director 1:cr:d interino, 
.\ntonio Jusc Victo,.i,u.• rlc lJ11<ros. 

DECl{ETo N. 321i~l - 1>1-: 21; n1: .~,·~.~~·, !>E 1 ::;:s 

C~Jlccdu ;b monurc~ Cartola, .:\la ria Jost; e :\uL'mia, li'Patli:latiiOllto, o IIIOIIlo pio tlu 
seu fdlt~rjd,• aró, u Cltcfo Uo E::,f(llldra rdl)rm:td'\ Antu11Íu Fcli\ Con0a do 

~Idl11. 

!Ici por UOfll :-:anccion:u· O 1\lan.[at· <JliU oll r•XOCULO a St:guinte 

He,oluç:1o da Aswmbli·a Uoral : 

Art. J.o E' concedido ás m0nores Cr<dota, Mnria José e Noemia, 
rcpartidamento, o monte pi<• <k seu rallccirlo r<vr'>, o Ch0fo do Esqua
dra refol'mado Antonio Fclix Cot'l'<Ja <lo ~lollo, :r contar d \ data do 
Sl'U fal!cCÍIIIOlltU. 

Art. 2. 0 ltovogatii-SO as rlispiJsi.;iícs om contrario. 

O Racharei Luiz F·'lippo :lo Srm1.a L•·iio, do l\Ion Conselho, S.;
nador do lmperio, Mini.Ytro e Ser·rctai'Ío drJ Estado dos Negocias da 
l\lal'inha, assim o tenha entenrlirlo e f:~.; :r ex 'Cttl'lt', Palacio do ltio 
de Janeiro em 2G ·~e .l:<lho do lC''{\ li l" <b ln<lcpondcnci·t o do 
lmpcrio. 

Lui:; Felippe de Sou:;a Le<io. 

Chancollal'ia-mor rlo lntpcrio. - A(j'onso "lu(;ttsln JT IJJ"eií',t 

Penna. 

Transitou em :lu de .Tnlho do l"i{í.- Antü;~iu J,Js,J Victori,lo 
de Bm·ro.,. ·' '·, 

l~uhlicado na Soct~~.~ria de. r::~ ta do dos. Ne,~·ucios <h 1\Iarinh:t eiT\ 
n 1 de ,\gosto rlo '"'""·- Sal)tno Elo!J ]','S'II(/. ' 



LEI N. :i270 - DE 2S DE SETE.:I!Bf-0 DE -188:1 

Rog-ula. a C:ílincção gra.C.ual Uo elemento servil. 

D. Pedro li, por Graça de D3us c Unanime Acclamação dos 
Povos, Imperadot· Conscit:1eional c D::fensor Pcrretuo do Brazil: 
Fazemo' sab:lr a todos os No,sos S!.lbditos que a Assembléa G:)ral 
Decretou e Nós Queremos:~. Lei seguint(3 : 

D.-\. :>U.Tr:.ICÜL.-1. 

Art. 1. o Pr~celer-se-ha em todo o Imo8rio a nova matricub. dos 
•:sct·avo~, com declaração do nome, naciÕnalidade, se::to, filiação, 
si fór conhecida, occ:upação on ~eniço em q uc fôr empregado, idade 
c valor, calculado conforme a tabdla do§ S.o 

§ 1. • A inscripção para a nova matricula far-se-ha á vista das 
;-ehções que serviram de base a matricula especial ou averbação 
effectuada em virtt:ch da Lei de 28 de Setembro de 1871, ou á 
vista das certidões de\ mesma matricula, ou da averbação, ou á 
vista do titulo do dominio, quando nelle estiver e:'(arada a matricula 
do escravo. 

§ :? • o A' idade declarada n:J. antiga matricula se addicionar:i o 
tempo decorrido até o dia e:r. que fór apresentala na Repartição 
competente a relação para a mat:·icula ordeno da por esta Lei. 

A matricula que fôr eLfectuada em contravenção ás disposições 
dos §§ to e 2° serà nulla, e o Colbctor ou Agente fiscal que a effe
ctuar incorrerá em uma multa de ce:r.. mil réis a:tresentos mil réis, 
sem prejuízo de outr,,s penas em que possa incorrer. 

§ 3. o O valor a que se refere o art. 1° se rã declarado pelo senhor 
do escravo, não excedendo o ma::dmo regulado pela idad~ do matri
culando, confo;-me a seguinte ta.bella : 

Escravos menores de 30 annos ........•............ 900$000 
)) de 30 a 40 » ····· ········· ······· 800$000 
» » 40 ú. 50 » ····················· 60o.;ooo 
}) l> 50 a 55 » ......... ·········· -·. 400$000 
» » 55 a 60 » ..................... 200$000 

§ '1. o O valor dos inàividuos do aaxo feminino se regulará do 
mesmo modo, fazendo-se, porém, o abat:mento de 25 °[0 sobre os 
preços acima estabelecidos. 

§ 5.0 Não serão dados á matricula os escravos de 60 annos de 
idade em diante ; serão, porém, inscriptos em arrolamento especial 
para os fins dos§§ 10 a 12 <lo art. 3. 0 

§ 6. o Serà de um anno o prazo concedi lo para n matricula, 
devendo ser este annunciado por editaes affi:s:ados nos lagares mais 
publicas com antecedencia de 90 dias, e publicados pela imprensa, 
ond'! a houver. 
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§ 7.o Serão co::1siderados libertos os escravos c:ue no prazo marcado 
não tiverem sido <lados à matricula, e esta clausula se::i expressa e 
integralmente dec~arada nos editaes e nos annuncios pela imprens~. 

Serão isentos de prestação de serviço> os é:SCI":lvo.;; de 60 " 65 
annos que não tiverem sido arrolados. 

§ 8. o As pessoas a qu,;m incumbe a obrigação de dar :i matricula 
escravos alheios, n::. fórma do art. 3° do Decreto n. 4835 de 1 de 
Dezembro d3 1871, indemnizarão aos resoectivos senhores o valor 
do escravo que, por não ter sido matric.ubdo no devido prazo, 
ficar iivre. 

Ao credor hypothecario ou pi.gno::-aticio cabe ig•1almente dar ã 
matricula os escravos constituídos em garantia . 

Os Collectores e mais Agent0s fscaes se~ão obrigados a dal" 
recibo dos documentos qna lhes forem entregues rara a inscripção 
da nova mati"icuh, e os qu" dei:s:ar0m de eifectu:\1-a no prazo legal 
incotrerão r;.::.s penas do art. 154 do Codigo Criminal, ficando salvo 
aos senhores o diréto de requerer de novo a m:otricula, a qual, 
para os e:ieitos legaes. vigo:-ai·á corno si tivesse sido effectuada no 
tempo designado. 

§ D. o Pela inscripçiro ou arrolamento de cad[l. escravo pagar-se-ha 
1$ Je emolu:n~ntos, cuja importancia s3rà destinad:J. ao fundo de 
e:nancipação, clepoi~ de satisf•2i.tas a~ despezas da mat~icub. 

§ 10. Logo que fõr :.<.nnunciado o prazo para a matricula, ficarão 
relevadas as multas incorridas por inob,ervr.ncia das dispo.'lições 
da Lei de 28 de Setembro de 1871, relativas á matricula e decla
rações prescri ptas por elb e pelos respectivos regulamentos. 

A quem libertar ou tiver libertado, a titulo gratuito, algum 
escravo, fica remittida qualquer divida :i F~zenda Publica por im
postos ref·2rentes ao :nesmo escravo. 

O Governo no Regula:nento que e:s:;1edi!' para exccuçlo desta Lei, 
:narcai':i um só e o mesmo prazo para a apu;ação da matricula 
e!ll todo o Imperio. 

Art. 2.o O fundo de emancipação será for:n:tdo: 
I. Das taxas e rendas pz.ra elle destinadas na legislação 

vigente. 
li. Da ta:s:a de 5 o I o addicionaes a todos os impostos geraes, 

e:s:cepto os de e:-::portagão. 
Est:'. taxa será cobrada deslc já livre de despezas de arrecadação, 

e itnnualmente insCi'!pta no orçamento da receita apresentado 
á ,\sscmbléa Gc:-al Legisb.tiva pelo Ministro e Secre:ario de Estado 
dos Negocios ch Fazenda. 

UI. De titulos d:J. di.vid:J. publica emittidcs a 5 °lo, com amorti
zação annuz.l de 1j2 °/0 , sendo os jaros e amortização pagos 
pela referida ta:s:a de 5 v I 0 • 

§ 1. 0 A taxa addicional será arrecadada ainda depois da 
libertação de todos os esci"avos e até se extinguir a divida 
proveniente da emissão dos titulos autori~~~ Le.i. 

§ 2. 0 O fundo de emancipação, de ~tl artigo, 
continuará a ser applicado de co~~~é-âo;:ii~pQSlt!J .)zi(à:r.t,. 27 
do Regulamento approvado pelo,~~à,_tQ,l'i! ~g5 de 13 'ae·,~~ríi{lro 
de 1872. .·/ <~,.,.. ·:y;- .: 

::..-:·:' 



:§ 3 .o O pr<Jduclo da taxa acl:licional sor:i dividido em tres partos 
iguaes: 

A i" parto sorti applicarla á emancipar;ão dos csct·avos de naiot' 
idade, conforme o rJUO fór cstal.Jelocido <)m regulamento rio Governo. 

A 2a part0 sed applicada á libertaçito por metade ou menos 
do melado do seu vai n·, dos esc·mvos do lavoum o minorc1ção cujos 
senhores <tllizerem ('Onvcrler em livres os oslabé•lccimontos 
man lides por oscra vos. 

A :p parto sed clestimda a sul.Jvoucionar a colonizaçáo por 
meio do pag:tmentu de transporto do c•,lonos •tne forem eíl'octi
vamento colloca•los em estabelecimentos ~gricolas de qualrjuer 
natureza. 

§ 4. o Para desenvolver os recursos Otll)ll"ogadrJS· na transfor
mação dos estabelecimentos ngd,·olas sot·vidos por escravos em 
estabelecimontos· livt·cs o para auxiliar o desenvolvimento da colo
nizaçiio agricola, poderá o Governo oruittir os títulos de que 
trata o n. 3 dos to artigo. 

Os juros e amortização desses tilulos niío poderilo absorvet• 
mai.s elos dous tcJ·ços elo pr11ducto d:t taxa addicional consignada 
no n. 2 do mc8mo artigo. 

DA~ ALFORIU.\S 1; DUS LIBEllTOS 

Art. 3. · Us esaavos inscrit,t0s na matricula serJ:o Jibet·tados 
mediante indernnização do seu valor pelo fundo ele emancipaç:to 
ou pot· qur<lquer outra. forma legal. 

fi 1. 0 Do vulm· primitivo com 'lll') fOr matriculado o escravo se 
de<luzirão : 

No primt:it·o anno .. , .•...... 
No segundo ......•.......... 
No terceiro ...•.............. 
No quarto .................. . 
No quinto ...............•..• 
No sexto .•.................. 
No setimo ................. . 
No oitavo •.................. 
No nono ..•.•............... 
No <lecimo ................. . 
No und0cimo ..•............. 
No decimo s0gundo ......... . 
No dccirno terceiro ......... . 

Contar-~o-11>1 para estfl. decucção annnal q11alrtncr prazo decorrido, 
seja feita n. libertaçiio pelo fundo de em~ nci P~' çiio on por cp1nJr1 uer 
ontra fót·ma legal. 

§ 2. 0 Não ser:i lib0rtado pelo fundo d<J emancipação o escravo 
invalido, considerarlo inea~ d0 qualquot· ~crvic;o peh Junta elas• 
sific~t<l()ra, rom reeurso \Oiunt·u·i() l,ua o .!~ti.~ d0 llireito. 
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O escravo assim considerado permanecerá na companhia <lo seu 
senhor. 

§ ~l. o Os escravos empregados nos estabelecimPntos agdcolas 
serão libet·tados pelo fundo de emancipação indicado no art. 2'', § 4o, 
segunda partP-, si seus senhores se propuzerern a substituir· nos 
mesmos estabn)ecimentos o trabalho escravo pelo tmbalho livro, 
observadas as seguintes disposiçõ<'S : 

a) Libe1·t-tção de todos os excravos existentes no.~ mesmo' esta
holecim"ntos e obrigação dr, não admittir outros, soh prwa de serem 
estes declarar]os libertos ; 

b) lndemnização pelo Estado dfl metade do valor dos escra>OS 
assim libertados, <lnt titulas de 5 ''/o, preferidos OH senhores <JUe 
reduzirem mais a indemnização; 

c) Usufruição dos serviços dos libr'rtos por tempo de cinco annos. 
§ 4. 0 Os libertos obrigados a serviço nos termos do paragrapho 

anterior, serão alimentados, vestidos e tratados pdos seus ex
senhore-<, e gozarão de uma gratificação pecuniaria por dia de ser
viço, que será arbitrada pelo ex-senhor com ar•provação do Juiz de 
Orphãos 

§ 5. 0 Esta gratifir·ação, que constituirá peculio do liberto, será 
dividida "m duas partes, sendo uma disponível des !e logo, e outra 
rncolhida a uma Caixa Eeonomica ou Collectoria, para lhe ser en
treg,,o, tr•rminado o prazo da prestação dos serviços a que se 
refere o § 3 ', ultima parte. 

§ ti, 0 As libertaçÕ<lS pelo peculio serão concrdidas rm vista das 
certidões do V:> lar do e'cravo, apurado n' fórma do art. :3°, § 1", e 
da certidão do deposito desse valor na11 ostaçõrls fiscaes d<•signadas 
pelo Governo. 

Essas ce1·ti lões s0rão pnssadas gr:.tuitamente. 
§ 7. 0 Emquanto se não cncorrar a nova matriculn, continuará 

em vigot· o pro•,esso actual de avaliação dos eseravos, para os 
diversos meios dfJ libertação, com o limite fixarlo no !trt. i o, § 3. o 

§ S. o São válidas as alforrias concedidas, ainda que o sou valor 
e:xceda ao da terça do outorgante e sejam ou não ncccssarios os 
herdeiros que porv<•ntura tiver. 

§ \J. 0 E' permitti<la a liberalidade directa dél torceiro para a al
forria do escravo, uma vez que se exhiba preço deste. 

§ 10. São libertos os escravos de GO annos de idade, completos 
antes e dPpois da data em que entrar em execução esta Lei; ficando, 
porém, obrigados, a titulo de indemni~ação pela sua alforria, a 
prestar serviços a Feus ex-senhores pelo espaço de tres a unos. 

§ 11.. Os que forem maiores de GO e menores de G5 annos, logo 
que completarem esta idade, não serão sujeitos aos alludidos ser
viços, qualquer que srja o tempo que os tenham pre,tado com re
lação ao prazo acima declarado. 

§ 12. E' permittida a remissão dos mesmos serviço~, mediante 
o valor não excedente á metade do valor arbitrado para os escravos 
da classe de 55 a 60 annos de idade. 

§ 13. Todos os libertos maiores de 60 aws, preenchido o tempo 
de serviço rle que trata o§ 10, continuaraó e!Ill<.'ol(i\~anhitide- seul! 
ex-senhores, que serão obrigados a allmentali.ós, vestil-os,' e trlj.~ 

PODER LBGISI.ATIVO - :1885 2 
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tal-os em suas molostias, usufruinrlo os serviço~ compatíveis com 
as forças delles, s~lvo si preferirem obter em outra parte os meios 
de .subsi~tencia, n o< Juizes dr1 Orphàos os julgarem capazes de o 
fawr. 

~ H. E' domicilio obrigado por t<1mpo <le cinco annos, contad<JH 
da data da libertação do li l>rn·to p ·lo fundo de emancipação, o mlt
nici pio onde ti ver sido alfoniado, excepto o ,Jas capita<1s. 

~ 1:-í. O q1IO se ausnntar dos ·u domicilio será consi,!erado vaga
bundo Cl appr<lhellllido pela Policia para S"r el!Ipreg:tdo em traba
lhos publicos ou colo11ias agrícolas. 

:::\ 16. O Juiz d!'l Orphãos p()([PI':i permiltir :t mudança do liberto 
no caso de molestia ou p·1r ontm motivo attenlivel, si o m<:smo 
libnrto liv<'r bom procedimelito 11 <leclarar o log«r para onde pt·e
tonde transf,.rit· sllu domicilio. 

§ 17. Qual'1uer liberto encontt·ado S(.'rn occupação s11rá obrig:~do 
a empregar-se ou a contratar seus servir;os uo pt·azo qtt'' lhe l'ú r 
marcado pela Policia. 

§ 18. Termin "ln o prazo, sem qnr1 o I ih· rto mo-;tre ter cumpriclo 
a detenuinaç·\o <la Policia, ser:i por c.,la enviado ao Juiz de Or
phãos, que o co~rslrangcr:i a cdebrar contrato de loc:~çiio de sen·i
ços, srrb 1•ena de 1;) dia" dn prisão com trabalho '' de ser enviado 
para alguma coloni" agricola no c;t,o rle reincidencia. 

§ 1\J. O domicilio do escravo é intran,ferivl'l para Província 
diversa da <Jm que e-;tiver m ttriPulado ao t·Jmpo dt promulgaç:1n 
desta Lei. 

A mudança importará acrplisi<;ilo da libcrda<le, excepto nos se
g-uint,ls casos : 
~ 1. 0 Transferencia do e.~cravo do um par, outro ~'St:dwlecimento 
do mesmo snnhor. 

~. 0 Si o t·scravo tiver sido obtido por hcr:tnça on por arljudica<;ã<l 
forçada em outra Província. 

~." Mudança de domicilio do sen hot·. 
4. 0 Evasão do escr<rvo. 
§ 20. O escravo flvadido Ja ca~a do senhor Oit d'onrle estiver 

Pmprflgado não pod<'rá. emr1 uanto estiver ausento, ser alforriado 
pr.!o fundo de emancipação. 

§ 21. A obrigação dr1 prestação dn sorviços dn csc1·avos, ele que 
trata o§ 3' deste artigo, ou como condição <le liberdade, não vigo
rará por tempo maior do que ll'Juelle <'m que a escravidão fôr con
siderada extincta. 

D!Sl'OS!ÇÕF.S HRI\.\E:-1 

Art. 4.• Nos regulamentos f!UO expedir pat'H execução desta Lei 
o Govemo determinará: 

1. 0 Os direito< e obrigações dos libertos a que se refere o § 3° 
<lo art. 3'' para com os seus ex-sr,nhores e vice-versa. 

2. 0 Os direitos e obrigações dos d<;mais libertos sujeitos á pre
stação de serviços e daquelles a quem esses s0rviços devam ser 
prc:~tados. 
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:3. o ,\ intervenção i!us CuJ'n<lorcs g-era"s por parte do r.seravo, 
qn,n·lo ec;t, foi' ,,!J,·iga<l•> à [>l'<l-<tação i!e sorviços, o as attri· 
!Juições dos .Juizes de Direilo, Jniz"s l\luniripans o de Orphiios e 
Juizr•s dn Paz nus <'fl.'<•S dn '!'te trata a l'rc,cnte Lei. 

~ 1." A infr"c<;ãu elas obt·i ga<;Õ '' a qnc s<J refct·em os ns. 1 e 2 
doc;te a•·tig-o snrú r"nicl:t cont'ot·mc a c;ua gravidade, com multa 
de :.!00$ ou pt·i;;ão com t.rab.tlho atr'• >lO dias. 

§ 2. 0 São com[J •tentes para a imp-:>siçilo dessas penas os Juizes 
de Paz dos respt•ctivos distt·ict.os, s ·ndu o proc••sso o do Decreto 
n. 48·!4 de 2\l de Noveinbro dn 1 1'71, art. 45 o S"<IS parag-raphos. 

~ :3." O "contamonto <in escmvus sr>r:i c:cpitula<lo no art. 2GO 
1l0 Corligo Ct·iminal. 

§ -1. o~ O di•·eito <los senhores de e<cravos à pt•<•staç:lo rlo serviço~ 
Jos ingonil<JB 011 ú inrlcmllizaciio ()Itt títulos dn ronda, n:t fól'ln:t do 
art. 1°, § 1 ',da Lei de ·28 d·~ Set••tnbro de Hl71, ccs-;ar:'t com a ex-

!Ínrçft•J da 0scravi<lilo. 
§ ;J ." O Uovcrno est;tb~lecr~rá e:n diversos pontos do lmpe!'Ío 

ou nas Provin<'ias fronteiras coJ,,nias ;rgri<·olas. regidas com dis
ciplina milit·u·, para as 'luaes sot·ão cnvia<los os Jihr•rtos sem occu-

paçiio. ~ !j.o A occnpaçito effectiva noil tr:t.llalhos d:J. lavoura constituirá 
legitima isenção do servir;o aditai'. 

§ 7. o Nenhum:~ Província, nem mesmo :ts que gozarem de tarifa 
especial, ficará isenta do pag.;mento do imposto arltlicional <le 

r1ue tt•:tLt o art. 2.o 
§ 8 o ()s regulamentos <[Jie forom oxrediclos pelo noverno sorão 

logo postos 0m exncllçilo o suj •i tos :'t approvaçiirJ do Poder Legisla
tivo, consolidadas todas :ts disposições rel llivas ao elnmonto servil 
con,t.antes da Lei d•J :2N de Setembro d•J 1871 e respectivos Regula
rn8ntos quo Niio fot'f'!ll revogados. 

ArL ;,.o Ficam rnvogadas as dist>osições em contrario. 

l\Ianrhrnos, pol'lanto, a todas as autoridades, a rjllem o conheci
mento o execução r\:1 rof"ri la Lei pert<'DCG''• que a cumpram, e 
fa<,·nm cumprir o g-nat·tbr t:in intcimmcnte, como nelb. se contém. 
O Seeretario de Estado <los Negocios cb Agricultura, Commercio 
e O!Jras Publiras a faça illlprimir, :pu!Jlicar .e corTar. Dada no 
Palacio do Rio de .Janeiro aos 2!:l drJ Set••mllro do 1885, G 1° da In
<leponüencia e do lmpcrio. 

hiPEHADDit com rubrica o guarda. 

;tntoni" riu Silva l'rudo. 

Carla do lei, pela qual Vo,sa Mageslarle Imperial Manda oxe· 
c~Jtar o Decreto da AsseJHllléa Geral, que Houve por bem Sanc
cwnar, r0gulando a e::itincção gradu::l rlo elemento sel'vil, como 
nelle se declara. 

Para Vo;sa Magestado Imperial Ver . 

.João Cupistrano do Amaral a foz. 
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Chancellaria-m6r d J Imp •rio. -· Joru;w'm Tl<"l(i 11n Ri!Jeiro da 
Luz. 

Transitou em 30 de Setembro de 18.')5.- Antonio Josri Victor·irw 
de Barros.- H.egi,trada. 

Publicada na Sccr·etaria d0 r};tado dos Negocios rla A~ricnltnra, 
Comm~'rcio e Obras Publicas em 1 de Ülltubro de 1885.- .·lrna-
1'ilio Olinda de Vasconcellos. 

DECRETO N. 3'271- DE 28 DE 8J:l'l''[l\l\O [)\'~ 18>-:5 

Detcrmiua que ag Lei:; ns. 3~Jg c 323i) tlo ~ de Scle!Hllro tlc 1HSi, qiL'' orç:nu a 
rceoít;-t o fi'{a.lll a tle-;pcz:-t geral i\ o liHJtnio p:t1 a o C\crciciü do 18q~-1RRJ, 

r-ontinuom em vigor Uurallto o C'\Cr\·icio do iR~:i-lRbG, cn1n dir1:r:;ns altcrJ.çücs. 

Hei por bem Sanccionar 0 l\Iarl'iar· f[llC ~e oxocute a seguinte 
Resolução da AssemLléa Geral : 

Art. i. 0 As Leis ns. :322D o 3230 de 3 de Sotl'mhro de 1884, 'lue 
orçam a receita o fixam a dosp0~a ger·al do lmperio J>ar.t o 
exercicio de 188~-18:-l", continuarão Ollt vig<>I", <lnrauto o oxcr·
cicio de 1R85-188G, com as seguinte-; allerw;ões ; 

§ 1. ° Ficam augmentaJas : 
No Ministerio do lmporio:- A ruht·ic:t 17"' ('Om a f[Uantia de 

42:801$ para pagamento do rlespez'" j:i foi! a com a imprcss:!o dos 
Annaes Parlaíllcntares ; a 51 a com a 'I u:mtia de f)0:40U . ..;, para 
pagamento da dospeza proveniente de accrescin10 do serviço jd. 
contratado. 

No Ministorio de Estrangeiro':- A f)a çom a 'luantia do 
1\l:97:2$R26. 

No Ministorio da Agricultura :-A ?O o com 61): 000 . .; para o 
custeio da via ferrea de Porto Alegro a Crugu:qana; a 2[a com a 
de 1.000:000$ para os serviços ele coloniz,ção, ir11migTaçã.o e ontros 
da mesma verba ; a 2Sa com a quanti.1 rle l:O· JO:'; \'ara Ullla collecçiio 
adquirida para o Museu Nacional. 

No l\linisterio d.t Far.enih:- A :;oa com ·t qn:mtia ele 28:(100-; 
para conclusão das obras da Caixa E(·onomica ch Cone, em virtude 
do rllspectivo contrato; a 31"' c:Jm a 'luantio. de 2.02~J:'!79 . .;545 
para pagamento das dividas drJ IJX<Jrcicios fi,,,)us, confurme a tahella 
annexa; e a :l3" com a do 82:105$741 r•ara rcstituiçãu, j>i autot·i
zada, de direitos. 

~ 2.° Ficam snpprimidas, no l\1inisterio elo lmp0r·io, ns rubricas 
10•, iia e 12a (alimentos aos Principcs D • .Josó c D. Luiz e 1\l~:strcs 
da Familia Imperial). 

§ 3. o Fica revogado o ~ 1 o do art. 2• da L~i n. 3230 de 3 de 
Setembro de 1884, 
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§ 4. o Fica o Governo autorizado : 
I. l"ara despender a quantia de 18:000.11; com os juros dos titulos 

de renda, que forem emittidos, em virtude do art. 1°, § 1o, da Lei 
n. 2040 de 28 de Setembro de 1871 e a de 350:000$ com o !azare to 
da llha Gr,1n:le e outra~ providencias necessarias para prevenir a 
in\'asão do cholera-morbus; ficando dependente da approvação do 
Podo r L~gislativo o regulamento que expedir para o mesmo lazareto; 

11. p,,r,c innovar os contratos com a Companhia Nacional de 
Navegação a Vapor e com as demais companhias de navegação 
subvencionadas, reduúndo as respectivas subvenções, modificando 
os itinerarios, conforme for mais conveniente aos interesses do 
commArcio, e ampliando os prazo> até mais de 10 annos ; 

III. Para reduzir a actual taxa de armaz0nagem ; 
IV. Para reorganizar o s0rviço sanita rio, nos limites da verba 

votada; 
V. Para elevar até 2$, por cadlt 15 kilos, a tax:c da entrada da 

carne de xarque e gorduras de pro.~edencia dos porto> da Re
publica Argentina, d11spachados nas Alfandegas e Me•;as de rendas 
do Imperio, conforme fór acons11lhado pela conveniencia das nossas 
relações commerciaes com a rderida Republica; 

VI. Para applicar o credito concedido a emp•·ezas de navegação 
a vapor do Baixo Tocantins ao maior desenvolvimento da emproza 
dos vapores do Araguaya e exploração e estudo dos rios das Mortes 
o Alto Tocantins ; 

VII. Para conceder is,m.;:ão de direi tos aos materiaes importar! os 
para as obras do nbastccinwnto <l'agua potwel ás capitaos das Pro
víncias do Rio de Janeiro e Alagoas; 

VIII. Para permittir á lrrnanda<le da Santa Casa <la Misericordia 
da cidade de Valença, Província do Rio de Janeiro, possuir, pelo 
tempo que lhe convier, o-; predios que á me,ma foram doados por 
Manoel de Paiva Matto-;, em data de 14 de Julho do col'l'ente anuo; 

IX. Para is~ntar do imposto dr1 transmi%ão de propriedade o 
edificio qu" tiver de adquirir, por doação, a Irmandade da Miseri
cordia da cidade de S. João do Rio Claro, na Província ele S. Paulo, 
com o fim de estabelecer um hospital na ref11rida c i dar! e. 

§ 5. 0 A isenção do pagamento de dir0itos de importaçiío do ma
terial necessario par,, o abastecimento d'agua á cidade do Recife 
pela Companhia de Beberibc, concedida pelo art. 2(i da L'li n. 2J3 
de 30 de Novembro ele 1811, fica extensiva ao novo material e 
machinismos que tiverem sido importadm e quo forem importados 
para os encanamentos, a<Jueduct03 e o!Jms necessarie1s á am
pliação do meemo abastecimento d'agua por aquelh companhia, em 
vista do novo contr,tto cclebr:11lo entt·o a mesma. o a Administração 
da Província-

§ 6. 0 A Sociedade de Montepio dos Artistas da cidade de Na
zareth, na Província da Bahia, fica relevada do pagamento do im
posto predial que está a dever, e isenta do pagamento do mesmo 
imposto d'ora em diante. 

§ 7.• Fica revogado o Decreto n. 9~15 de 18 de Abril de 1885 e o 
Governo autorizado a pagar aos concessionarios \V'aring Brothers 
unicamente o preço, que se liquidar, dos estudos que fizeram para 
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a construcção da estrach de f0rro ch Victori:. ~" Nativiclaclo, na 
fórma do rc~sp<lctivo contrato. 

§ 8.° Fica lambem approvaclo, em torb~ as Bl!aS p:ll·tes, o Decreto 
n. 70G3 cio 31 d-, Outubro d<J 1878, podendo o (i<)V<'rno <'levM á ca
tegorb de ,\Jfanle.~·a as Rep:trtiçõ<'s. d,• 'lue traia o tnesrno decreto, 
que arrocadarem renda superior a ~,OO:IJIJ< $em um exercic·io. 

§ 9. o O actual Asylo de l\1en li c i la de s<'rá destinado exclusi
vamente aos inriigentes mendigos e vagabundos aclnlto.;. Em falta 
de estabelecimento especial para menore.; fi r" o Oovon1o au Lori
zado, dentro da veru:< consign·,da par.:t a<tnello serviço, a despender 
até á qct:mtia de 10:000,-.;, corno snbvenç:'lo a um ou mais asylns, 
que rcceb·cm menorPs indigentes, mendigos o vagabundos dos dous 
sexos, sendo tae., estabelecimentos org,.nizado" de modo que os 
menore'l possam nellos empregar-se, tlmto <tuanto fôc· pos~ivcl, em 
trabalhos de agricc1ltura o outros que con,tituarn cd11cação profis
sional. 

§ 10. Fieam englobados os cre.litos c~pecia(\s dec;tinaclos para 
con~trucção elo prolongn11cent1 elas ostr.'l<las de f,r·ro ela Bahia c 
Pern"rnbuco, e ferTo-vi'l. de Caruarú, podendo as sobraq dn urn<1 
ser applicadas ás obras do outra. 

Art. 2.° Fica approvado o credito supplernentar· da quantia 
de 1.690:19G$'i4l, aberto pr>lo Dccrnlo 11. \l:l\12 do 1" rio 1\Iarço 
pro-ximo findo, pam as verbas 26,27 o 28 do art. R' ,[a Loi n. 3141 
de 30 de Outubro de 1fl82, no exoc·cicio (]o 1R8:l-18R I. 

Art. 3.o A disposiç:lo do art. iN ch Lei rr. :lO IN de~, de Novembr·o 
de 1880 não srerà applicavel ás dividas reclamadas por Correios es
trangeiro,, por serviços cstipula·l<<S m1 Convenção postal univorc:al, 
nem ás que provierem de transporte ela con<:s]''Jll<lencÜ\ por mar 
com destino a paizes estrangeiros. 

Art. 4.o Fica concedido ao Ministerio dos T\egocios Estran
geiros o credito Rupplementar de ,!N:53\.J$1.)N, sendo as quantias de 
11: I 42$1 \1:-l e 4:\17 '1$6·23, ]>ar· a serr1m a pplic:vl:ls >is despozas das 
verbas- Exlraordinarias no exterior- e- Commissõr>s elo limites 
-ela Lei de or~arnento do excrdcio de 1N8l- 18--;·2, e a quantia 
de 32:4:22;:;:142, para Per applica la às despews da verba- <\judas 
de custo- da Lei de orçam"nto rir, r•xercicio d<' i><í-:4 -1!:38:>. 

Art. 5." R0vogarn-se as disposições em contr:crio. 

Franci5CO Belisario Soares do Souzft, do l\leu Conselho, Ministro 
e Secr8tario de Estadil dos Negocias da Fazencla e Presidente do 
Tribunal do Thesouro Nacional, assim o tenha entendido e faça 
executar. Palacio do Bio de .Janeiro em 28 ele Setembro de 1885, 
6!0 da Independencia e do Irnperio. 

Com a rubrica de Sua Magestado o Impcl'ador 

F. Belisario SoC!res de S ou:.a. 

Chancellaria-mór do Imperio.- JoCIIJl'in~ Delfino Ribeiro ria 
Lu::. 



Transitou em 2() do Setembro de 1885.-"tntonio Josd Victorino 
de Barros.- Regi,trado. 

Publicado na Secretaria d•' E"tarlo rlos 1\'egoc;os rla Fazenda em 
30 de S0tembro de 1885.- Josd 0evcriww da Rocha . 

...-I."abcl.la das <.livi(las do exe,rcicio;;; lln_dos a que so 
reforo o .DPcr.-cto 11. 327í~ desta data 

Ministerio do lmperio ...•......•............•. 
» da Justiça ......................... . 
>> de Estrangeiros ..............••..... 
» da Marinha ........................ . 
>> rla Guerra .....•.............•..... 
» da Agricult11ra .................... . 
>> da Fazenda ..............• , ........ . 

2~15: 688$8:!6 
164:\J0~<$159 

5'i:<$71i0 
110: 151$:H6 
2\13: 581 $864 
748.714$389 
411 :671$:!31 

2.025:27\l$545 

Rio de Janeiro em 28 de Setembro de !8N5.- F. Belisario 
Soares de Souza. 

DECRETO N. 3272- DI<] 5 DE OUTUBRO DE 1885 

Altera. JivorBas dispo.ii~ões roforenlo:; ús oxor-uçGos civuis o r,ommorciaos. 

·' 
Hei pox· b~m Sanccionar o ManJar quo se execule a Resolnção 

seguinte da A~somblé~• Geral: 
Art. 1." Nas execuções civeis serão observadas não só as dispo

sições contidas na 2a parte titulo" in, 2o e 3° do Regulamento 
n. 737 d0 2;) de Novr·mbro de 1850, guardado, quanto ás peças de 
que se devem compor ns cartas de sentenças, o que se acha es
tabelecido no Decreto n. 5737 de 2 de Setembro de 187•1, mas 
tambem todas as disposições sobre ma teria do null1da·les e recur
sos de aggravo, appellação e rovi,ta, sua interposição e fórma de 
proce-:so de quo trata a 3• parte do menciona lo Rogubmento 
n. 737, com as seguintos alterações extensivas igualmente ás exe
cuções cornmerciao~. 

§Lo Fira em todos os casos a\Jolida a adjudic~ção judicial obri
gatoria. Si os bens penhorados não encontrarem na ia. praça 
lanço superior á avaliação, irão a 2•, guardado o intervallo do 
oito dias, dispensados os prégõl~S com abatim.,nto de 10 •fo, e, si 
nesta ainda não encontrarem lanço superior ou igual ao valor 
dos mesmos bens proveniente do referido abatimento de i O 0 /o, 
irão a 3" com igual abatimento de iO 0 / 0 e nella serão vendidos 
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pelo maior preço que fôr offerccido, ficando salvo ao exequente, 
em qual 1uer d11s praças, o dirrito do lançar, inrleprm·l,~nle de li
cença do Juiz, ou do requerer q ••e o c; mesrnus b~ns lhe sejam ad
juJicados. 

§ 2. 0 Quando na~ execução~ honvcr mais d" um licitante, Rerá 
preferido aquellr) que H'l propnzer :t arrematar englobadamente 
todos os bens lrwados á praça, cornLlnto 1pe ofJ'.•reça llt fa pr·aç t 
preço pelo menos i~·ual :10 d.t avaliaç:io, o nas outr'ct-; dtt.\s preço 
pelo menos igual ao maÍ•Jr lanço ufl'r:reci i o. 

Art. 2." E' licito não 'ó ao o:->r•cutado, mas tambern á sua 
mulher, ascendentes e dcscnndrJntrs, remir· ou dar· lançador a 
todos ou a alguns dos bens penhorados até á as,.;ign •tum do auto 
do arrematação, sem que seja nece;sar·i:t a c i ht',':1o do exe,~utado. 

§ 1.'' Para que o exec11tad1J, sua mullu•r·, ascondontes ou 
descendentes, possa remir ou dar lançador a todus ou a alg-uns 
de seus bens, é preciso quo offeroça preço igual ao da a\·aliaçiio 
na 1" praça e nas outr·as ao maior que nellas fôr uJf•lr·•cido. 

§ 2. 0 Nenhuma das p~ssoas acitua inclic:tdas p.rrler.i remir ou 
dar lança lo r a algum ou a alguns b-~ns, have•Hlo l icitant.<' que 
se proponha arrematar todos os bens, ofl'erecendo por elles os 
preços que na or;casião tiverem. 

Art. 3-" O prazo de :30 dias p~ra :ts pro;.o,las escripta~ nas 
praç,ls judiciaes, a 'JUO se ref<HO o art. i" da Lei dil 15 de Se
tembro do i86!l, fica reduzido a 10 dias. 

Art. 4." Nas acções e o:s:ectições hypothN~arias, ;d.~m do quCJ 
se acha disposto nos artigos antecedentr:s, s;riiJ rnetis ob~ervarlac.; 
as seguiRles disposi,·ões: 

§ i . 0 A assignaçiio d•J 10 rli:ts é substitui !;t pelo pr·ocesso exe
cutivo, estab:lr;cido nos a•t'. :Hrl a ;-;17 do [{.,~·ul:uncnlo n. 7êl7 
de 23 dn NovCJrnbt·o dCJ iR51l, effecluando-s·' a penhora do immo
vel ou immovois hypotbeca·los, seja a acç<io iu~euhda contra o 
devedor, seja contra os tet·ceiros detentores. 

§ 2." Para se propor a ar•ç:io o efl' ·cluu-se a penhora, q uanrlo 
aquella fôr intentad~'- contra os h1•rdeiro~ O\l successores do ori
ginaria deved.,r, ba,t:t que o manda<b O.S:Cl'Utivo ~eja inti•uado 
áque!lo que estiver na JlO'S•l n cabeça do ·~crs ti on na arlrninistr·a
ção do imrnovel ou imm11veis hypothecu,Jos, l'od::nrlo a intimaç;1o 
aos demais inter·ess:Hlos ser f,.it<l por e.Iitaes com o prazo de :J,J dias. 

§ 3. 0 Achando-se ausente ou oc,:ultando-sc o devedor·, de modo 
que não seja possível a pr·o,upta intim:lç:1o do wanrlado e~r·cutivo, 
se procederá ao sequestro, como medida assecur·atori,, ao' direit••s 
do credor. 

Contra o sequestro as.~im feito não "c rtrlrnittirá nenhum 1 espocic 
de reCII!'SO. 

§ 4. 0 A exp·~dição do mandado executi\'O on rio wand;tdo d:• 
seq u0stro, nos casos em que este couber, não será concedida sem 
que a petição, em que taeg diligencias for0m rer1ueri la", soja 
instruída com a oscriptura de di vida o hYI'otheca. 

§ 5. 0 A j uris Jicção sel'á sempre á comrnercial e o fôro compe
tente o do contrato ou da situação dos bens hypot]l()~ados, á 
escolha do rn utuante. 
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§ G." Servira para base da hasta publica a avaliação constante 
do contrato. 

Art. 5. 0 Ao executado, al/:m dos embargos autorizados nos 
nrts. 577 e 578 do R~gLibmcnto n. 7:37 de 25 de Novembro de 1850, 
não é per·mittido oppor contra as e.~eriptLiras de hypothecas outros 
que não o.g de nullidades de pl<·n" direito, d<·flnidas no mencionado 
regulamento, e das <]U<J são expressamente pronunciadas pela le
gislação hyputhecaria; sub3istindo em vigor·, quanto aos CI'<Jdo
res, as disposições dos arts. 617 e G8:j §§ 4' e ;>'' do di to regula
menta, sem prejuízo dag prescripçõe~ ,lo § 5' <!o art. 240 e do 
§ 3o do art. 2\J2 do R<'gularnento n. :14 ,3 do 26 do Alll·il de 1865, 
para os casos que não (orem do insolvabilida,]o ou do falloncia. 

Art. 6. 0 Em quaos'luer execu,·ões promovidas por r-redores chiro
grapharios contra o deveclor commum, podorá o credor hypothecario 
defender por via de embargos os s<Jus direi tos e privilegio-;, par H. 

o fim de obstar a vnnda d" immovol ou inunoveis hypothecados. 
Art. 7. 0 As hypothecas lega0s de to.la c qual,luet' espocie em 

nenhum caso vulerão contra trll'cniros, sem a intli"l'ensavel for
rna!i.lade da inscripção, ficando rlesignado o prazo d<) um anno, da 
prAs<mte Lei, para u inscripção daquellas a qne se refere o art. 
123 do Regulamento n. 3453 d<J 2ti de Auril d13 UlG5, e que, ante
riormc•nte constituídas, não tenham ainrl<t si< lo inscriptus. 

No R'Jgulamnntn '1110 o Governo nxpcrlir pa1·a a cxecuç;1o desta 
Lei finrá a.s formal ir! •rles c diligcncius <[llcl dcv<Jtll ser s:ltisfeitas 
pura a effoctivida1lo rh inscripção ord<'ua<la, sub pena, para os in
teressados, de c<~ducidada de taes hypothccas, e para os funccio
n<~rios incumbidos de pl'Omovel-a n realiz l-a, de multa alé 500$, 
além das mais em 'luo p,Jssam incunet· pola legislação em 
vigor. 

Art. 8. 0 E' da subst:tncia das cscripturas ele hypoí.hecns, para 
qu~ possam te!' validade, a declaração r•xprcssa, que nellas deve 
ser feita por parte do mutuarin, de <•sb.rem ou não os seus b11I1S 
sujeito' a quaesquer responsabilir!a<l<'S por hypothecas lBgaes, im
pol'tando para o mesmo mutua1·io as penas rlo erimr) de cstdliouato, 
a inexa:Jtid:lo ou falsicladfl da declaraç:io f,, i ta. 

Art. \J. '' As letra~ hypothocai·ia,, além do~ favores tlnei·nlatlos 
p·•la legishção em vigor, goz1rão rnai-; rla is0n~ão cl)nfet·ida prlo 
ai' L fí:lO do Regulamenlo n. 7:17 cle 18~>0, l':u·a o cf!'rJito d,, não serem 
penhoradas, senão na falta almuluta de onlros b·•ns, por p:~rlc do 
r1everlor. 

Art. 10. Os Bancos o sociedades dn rredito rral, e qualqurw 
capitalista, poderão tarnuem fazct· empt·r·stimos aos agi·icultores, 
n. curto prazo, sob o P''llhot· de colheitas pendentes, JH'ocluctos 
ngricolas, de anirnaPs, machinas, instrumrmto, e quar,squ~'l' ou
tros accessorios não comprehenclidos nas escriptul'as d~ hypo!ho
cr~, o quando o e~tejam, precedendo cons<·ntimento do credor hyp•l· 
thecario. 

§ 1. 0 Este penhor ficará om podnr do mutuario, e a prelação 
delle proveniente exclue todo e qualquer privilegio, devendo ser 
inscripto no comp&tente registro hypothecat•io, para quG possa 
produzir os seus devidos effeitos. 
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§ 2. o Serão punidos com as penas do art. 264 do Codigo Criminal 
a aliena~ão sem consentimento do credor, I) os rle•vio-; dos obje
ctos qu~ tiverem sido dadus em penhor para a celehraç,io dCl ta"S 
emprestimos, n bem assun todos e qnaes 1uer acto~ praticados em 
fr·aude das garantias do dobito contrcthido. 

§ 3. 0 Na e:s:ecnção deste penhor ser·ão observadas as prescri
pções dos arts. 4' e 5°, quanto ao proccs~o, julgamento e execução 
das arçõrJs hypotheearia~. 

Art. i 1. A~ disposições da pre~ente Lei r0gerão sómente as 
execuções por dividas cuntrahidas dnpois de sua publicação. 

Art. 12. Ficam revogados: o art. fo da L1}i n. 21iN7 de G de 
Novembro de 1R75, o § 4u do art. 14 da Lei n. 1237 de 24 de 
Setembro de 1864 e quaesquer dispos;ções em contrario. 

Joaquim Dr>lfino Ribeiro da LOJZ, do Meu Conselho, Senador 
do lmperio, l\lini~tro e Secretario de Estado dos Negocias da Jus
tiça, assim o tenha ent~ndido e faça e:s:ecutar·. Pal r cio do Rio de 
Janeiro em 5 de Outubro de 1885, G4" da lnd0pondoncia e do Im
perio. 

Com a rubrica de Sua Magosta<ie o Imperador. 

Joaquim Del fino Ribeiro da Luz 

Chancellaria-mór do lmperio.- JoaqHim lJeT fino Ribeiro da 
Luz. 

Transitou em 6 de Outubro de 1885.-Antonio JosJ Victorino 
de Barros. 
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